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APURAGAO DE IPI

Sera considerado como saldo credor do IPI a apuracdo feita no trimestre
calendario subsequente desde que tenha abatido valores referentes a pedidos de
compensacéo realizados anteriormente.
RESSARCIMENTO/COMPENSACAO. CERTEZA E  LIQUIDEZ.
AUSENCIA DE COMPROVACAO. ONUS DA PROVA. COMPENSACAO
NAO HOMOLOGADA.

A compensacgdo de créditos tributarios estd condicionada a comprovacgdo da
certeza e liquidez, cujo 6nus é do contribuinte. A insuficiéncia no direito
creditério reconhecido acarretarda ndo homologacdo da compensagdo pela
auséncia de provas documentais, contabil e fiscal que lastreie a apuracdo,
necessarias a este fim, em especial tratando-se de IPl onde se faz necessério
comprovar a pertinéncia do crédito pleiteado no ambito do processo de
industrializag&o.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Paulo Roberto Duarte Moreira - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Marcio Robson Costa - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Helcio Lafeta Reis, Pedro

Rinaldi de Oliveira Lima, Mara Cristina Sifuentes, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade,
Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Laercio Cruz Uliana Junior, Marcio Robson Costa, Paulo
Roberto Duarte Moreira (Presidente).



  13839.905951/2008-21 3201-009.196 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 21/09/2021 GRANIBRAS GRANITOS BRASILEIROS LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 32010091962021CARF3201ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
 Exercício: 2004
 APURAÇÃO DE IPI
 Será considerado como saldo credor do IPI a apuração feita no trimestre calendário subsequente desde que tenha abatido valores referentes a pedidos de compensação realizados anteriormente.
 RESSARCIMENTO/COMPENSAÇÃO. CERTEZA E LIQUIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA.
 A compensação de créditos tributários está condicionada à comprovação da certeza e liquidez, cujo ônus é do contribuinte. A insuficiência no direito creditório reconhecido acarretará não homologação da compensação pela ausência de provas documentais, contábil e fiscal que lastreie a apuração, necessárias a este fim, em especial tratando-se de IPI onde se faz necessário comprovar a pertinência do crédito pleiteado no âmbito do processo de industrialização.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Roberto Duarte Moreira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Márcio Robson Costa - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Helcio Lafeta Reis, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Mara Cristina Sifuentes, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Laercio Cruz Uliana Junior, Marcio Robson Costa, Paulo Roberto Duarte Moreira (Presidente).
  A demanda trata inicialmente de pedido de Ressarcimento de créditos de IPI e o relatório produzido pela DRJ resumiu os fatos nos seguintes termos:
Trata o presente processo de Manifestação de Inconformidade interposta pela empresa GRANIBRAS - GRANITOS BRASILEIROS LTDA., CNPJ nº 50.070.028/0001-73, em contrariedade ao Despacho Decisório de fl. 22, que homologou parcialmente o PER/DCOMP nº 10913.99923.201004.1.3.01-1319 e a(s) compensação(ões) declarada(s) no(s) PER/DCOMP 10913.99923.201004.1.3.01-1319 e não homologou as DCOMP 09326.31290.271004.1.3.01-1035, 04673.36011.041104.1.3.01-3334, 20395.09312.221204.1.3.01-2018, 16054.54375.201204.1.3.01-8716, 15726.10433.101104.1.3.01-2054, 27601.74347.191104.1.3.01-3461, 00225.53445.241104.1.3.01-0795, 20526.30822.071204.1.3.01-4652, 20841.44834.011204.1.3.01-7864 e 32668.21183.091204.1.3.01-6297, relativo a crédito de ressarcimento de Imposto sobre Produtos Industrializados � IPI do 3º Trimestre/2004, conforme valores discriminados a seguir: 

De acordo com o Despacho Decisório de fl. 22, o valor do crédito reconhecido foi inferior ao solicitado/utilizado em razão dos seguintes motivos: a) saldo credor passível de ressarcimento inferior ao valor pleiteado; e b) utilização integral ou parcial, na escrita fiscal, do saldo credor passível de ressarcimento do trimestre em períodos subseqüentes, até a data da apresentado do PER/DCOMP. 
Constou, ainda, no Despacho Decisório, que não houve valor a ser restituído/ressarcido para o pedido de restituição/ressarcimento apresentado no PER/DCOMP 10913.99923.201004.1.3.01-1319.
Esclareça-se que o Despacho Decisório foi instruído com os demonstrativos de apuração de fls. 24/32, disponibilizados à interessada no sítio eletrônico da Receita Federal do Brasil � RFB, conforme informação contida no corpo do Despacho. 
A base legal do lançamento encontra-se nos autos. 
Em 17/11/2008 (fl. 23), a interessada foi cientificada do Despacho Decisório e, em 15/12/2008, apresentou manifestação de inconformidade (fls. 02/05), acompanhada dos documentos de fls. 06/21, na qual alega, em síntese, o quanto segue:
- que na 1ª Qui/Jul/2004 foi considerado, como débito, o valor de R$ 5.822,71, ao invés de R$ 1.378,11, na 2ª Qui/Jul/2004, R$ 2.616,40 ao invés de R$ 1.233.06, na 1ª Qui/Ago/2004, R$ 4.077,03 ao invés de R$ 933,86, na 2ª Qui/Ago/2004, R$ 3.040,03 ao invés de R$ 1.614,56, na 1ª Qui/Set/2004, R$ 5.026,26 ao invés de R$ 940,19 e na 1ª Qui/Set/2004, R$ 2.236,28 ao invés de R$ 850,77, referentes a estorno de créditos escriturados no livro RAIPI;
- que os valores citados acima foram lançados erroneamente no campo "estorno de crédito", quando o correto era no campo "ressarcimento de crédito";
- que não houve utilização indevida de crédito relativo a ressarcimento do IPI na escrituração fiscal, mas apenas o lançamento de informação em campo indevido;
- que, por fim, solicita a retificação da informação acima citada, após a qual, não haverá diferença no valor do crédito solicitado.
Diante das alegações da contribuinte o resultado a Manifestação de inconformidade foi parcialmente procedente, homologando a compensação no valor de R$ 4.574,14, com a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Ano-calendário: 2004
PER/DCOMP. DESPACHO DECISÓRIO ELETRÔNICO. ESTORNO DE RESSARCIMENTO ESCRITURADO COMO OUTROS DÉBITOS.
Verificada a equivocada escrituração do estorno do montante do pedido de ressarcimento de período anterior como estorno de crédito ou redutor do crédito do imposto, há que se refazer o cálculo do saldo do período e ressarcir o valor apurado.
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte
Direito Creditório Reconhecido em Parte
Inconformada com o resultado do julgamento a empresa contribuinte apresentou Recurso voluntário no qual argumenta ter ocorrido erro de fato no preenchimento das declarações e requer que esses erros sejam sanados de oficio, no mais não apresentou provas, tal como não havia apresentado no momento em que protocolou a Manifestação de Inconformidade.
 Conselheiro Márcio Robson Costa, Relator.
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, portanto dele toma-se conhecimento.
O pedido é de ressarcimento de créditos de IPI que foi parcialmente homologado pela DRF no valor de R$ 670,72.
Conforme descrito no relatório, após alegação do contribuinte de que havia cometido erro de preenchimento das declarações, onde informou o valor a ser ressarcido em campo indevido, a DRJ acolheu o pedido de retificação de ofício e fez a apuração, nos termos a seguir:
Em consultas aos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil � RFB (SIEF BRASIL), foi possível constatar que a contribuinte apresentou declarações de compensação com os valores dos ressarcimentos de crédito informados de forma errônea no PER/DCOMP em julgamento, conforme cópia de tela do sistema a seguir:
(...)
Assim, face ao erro de preenchimento do PER/DCOMP, o sistema de controle de créditos da RFB, quando da verificação eletrônica da legitimidade do crédito pleiteado, reduziu, dos créditos escriturados, os valores informados nos campos Outros Débitos como sendo efetivamente débitos apurados no 3º Dec/Nov/2003 e no 2º Dec/Dez/2003.
Se a informação tivesse sido prestada corretamente, os valores de R$ 4.444,60, R$ 1.383,34, R$ 3.143,17, R$ 1.425,47, R$ 4.086,07 e R$ 1.385,51 seriam considerados como ressarcimento, e, face à certificação integral dos créditos registrados, o crédito pleiteado no pedido ora examinado teria sido reconhecido no valor de R$ 4.574,14, conforme demonstrativos abaixo:


Observe-se que o valor do Saldo Credor Ressarcível no PER/DCOMP 10913.99923.201004.1.3.01-1319 será de R$ 4.574,14, que corresponde ao Menor Saldo Credor apurado no DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO APÓS O PERÍODO DO RESSARCIMENTO.
Sendo assim não cabe mais falar em retificação da declaração ou que as autoridades fiscalizadoras foram induzidas a erro pelas informações equivocadas prestadas pela empresa, eis que o julgador de piso sanou tais equívocos.
Restou, portanto, parte do pedido sem homologações por não haver, de fato, saldo credor disponível, nos termos do que acima foi apresentado pela DRJ o saldo credor ressarcível, além daquele já homologado pela DRF (R$ 670,72), é de R$ 4.574,14 que corresponde ao menor saldo credor apurado.
Para que fosse possível apurar eventual saldo credor remanescente além do que já foi reconhecido pela DRF/DRJ, seria necessário a análise de provas documentais, consistente na contabilidade e demais declarações do recorrente, essencialmente o livro de apuração do IPI. Ocorre, contudo, que não há nos autos tais provas, eis que a recorrente limitou-se em debater apenas a questão do erro de preenchimento das declarações que por sinal já havia sido tratadas pelo julgador de piso.
Para melhor ilustrar a situação aqui imposta quanto a forma de apuração do IPI, é importante dar transparência ao que dispõe o ordenamento legal em relação ao procedimento do pedido de ressarcimento. 
A IN RFB nº 600/2005 deixa claro que cada pedido de ressarcimento deverá referir-se a um único trimestre-calendário em que se deu a entrada dos insumos no estabelecimento industrial, conforme se pode conferir no artigo abaixo transcrito.
IN RFB nº 600/2005 - Art. 16. Os créditos do IPI, escriturados na forma da legislação específica, serão utilizados pelo estabelecimento que os escriturou na dedução, em sua escrita fiscal, dos débitos de IPI decorrentes das saídas de produtos tributados. 
§ 1º Os créditos do IPI que, ao final de um período de apuração, remanescerem da dedução de que trata o caput poderão ser mantidos na escrita fiscal do estabelecimento, para posterior dedução de débitos do IPI relativos a períodos subseqüentes de apuração, ou serem transferidos a outro estabelecimento da pessoa jurídica, somente para dedução de débitos do IPI, caso se refiram a: 
I - créditos presumidos do IPI, como ressarcimento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, previstos na Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996, e na Lei nº 10.276, de 10 de setembro de 2001; 
II - créditos decorrentes de estímulos fiscais na área do IPI a que se refere o art. 1º da Portaria MF nº 134, de 18 de fevereiro de 1992; e 
III - créditos do IPI passíveis de transferência a filial atacadista nos termos do item "6" da Instrução Normativa SRF nº 87/89, de 21 de agosto de 1989. 
§ 2º Remanescendo, ao final de cada trimestre-calendário, créditos do IPI passíveis de ressarcimento após efetuadas as deduções de que tratam o caput e o § 1º, o estabelecimento matriz da pessoa jurídica poderá requerer à SRF o ressarcimento de referidos créditos em nome do estabelecimento que os apurou, bem como utilizá-los na compensação de débitos próprios relativos aos tributos e contribuições administrados pela SRF. 
§ 3º O pedido de ressarcimento e a compensação previstos no § 2º serão efetuados mediante utilização do Programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua utilização, mediante petição/declaração (papel) acompanhada de documentação comprobatória do direito creditório. 
§ 4º Somente são passíveis de ressarcimento: 
I - os créditos presumidos do IPI a que se refere o inciso I do § 1º, escriturados no trimestre-calendário, excluídos os valores recebidos por transferência da matriz; 
II - os créditos relativos a entradas de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem para industrialização, escriturados no trimestre-calendário; e 
III - os créditos presumidos do IPI de que trata o art. 2º da Lei nº 6.542, de 28 de junho de 1978, escriturados no trimestre-calendário. 
§ 5º Os créditos presumidos do IPI de que trata o inciso I do § 1º somente poderão ter seu ressarcimento requerido à SRF, bem como serem utilizados na forma prevista no art. 26, após a entrega, pela pessoa jurídica cujo estabelecimento matriz tenha apurado referidos créditos, do(a): 
I - Demonstrativo de Crédito Presumido (DCP) do trimestre-calendário de apuração, na hipótese de créditos escriturados após o terceiro trimestre-calendário de 2002; ou 
II - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) do trimestre-calendário de apuração, na hipótese de créditos escriturados até o terceiro trimestre-calendário de 2002. 
§ 6º O disposto no § 2º não se aplica aos créditos do IPI existentes na escrituração fiscal do estabelecimento em 31 de dezembro de 1998, para os quais não havia previsão de manutenção e utilização na legislação vigente àquela data. 
A Instrução Normativa como ato administrativo, visa disciplinar a execução de determinada atividade a ser desempenhada pelo Poder Público. Têm por finalidade detalhar com maior precisão o conteúdo de determinada lei presente no ordenamento jurídico pátrio. Portanto não existe nenhuma ilegalidade em tal limitação, pois o aspecto procedimento do pedido está incluído no poder normativo da administração tributária estabelecido no art. 11, parte final, da Lei nº. 9.779/99 e também no art. 74, §14 da Lei nº. 9.430/96.
Diante o exposto, a normativa não desvirtua o direito assegurado pelo contribuinte, direito este consignado constitucionalmente, ou seja, que o IPI é não-cumulativo e que este deve ser compensado com o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores, mas sim estabeleceu critério para melhor condução disciplinar do ato administrativo.
A DRJ seguiu literalmente o que dispõe o art. 153, § 30, II, da Carta Magna de 1988, normatizado por disposições constantes do art. 49 do Código Tributário Nacional, quando estabelece que referido imposto "será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores", quando assim julgou:
Nesse passo, apurado um saldo credor ressarcível do IPI em determinado trimestre, deve-se verificar se esse valor permanece integral na escrita fiscal até o período imediatamente anterior ao da transmissão do Pedido Eletrônico de Ressarcimento. Ou seja, deve ser verificado se o saldo credor ressarcível apurado ao fim do trimestre foi utilizado, integral ou parcialmente, no abatimento de débitos de IPI posteriores a tal trimestre, computados até o período imediatamente anterior ao da transmissão daquela PER/DCOMP.
Sobre as planilhas �demonstrativo de apuração do saldo credor ressarcível� e �demonstrativo de apuração após o período do ressarcimento�, cabe destacar que não houve impugnação por parte do recorrente, não há no recurso qualquer argumento contra o saldo apresentado pela DRJ. A recorrente refere-se a apenas a necessidade de ser acolhido o princípio da verdade real e com isso retificar de ofício os equívocos da declaração prestada por ela, recorrente.
Diante de tal situação, destaco que caberia ao recorrente comprovar que haveria saldo credor suficiente para homologação da PERDCOMP objeto desse processo, e para esse tipo de comprovação as declarações PER/DCOMP�s não são suficientes, como documento probante para o deslinde dos fatos posto como contraditórios.
Prosseguindo, o entendimento deste colegiado no que se refere a matéria de provas esta pautado no ônus que o recorrente tem de comprovar a certeza e liquidez do crédito pleiteado. Em que pese a sua alegada boa fé, trata-se de uma obrigação processual apresentar provas que darão substância as suas alegações, e analisando o processos, não encontramos na instrução probatória elementos suficientes que sirvam de respaldo para a tese defensiva.
No meu entendimento, para validar as afirmações do recorrente, deve-se verificar se há nos autos provas suficientes e incontestáveis de que as glosas dos créditos (insumo) reclamado existe, pois assim determina o CTN:
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
Créditos líquido e certos, por óbvio, são aqueles comprovados, especialmente quando contestados dentro de um processo, seja ele judicial ou administrativo.
Importa destacar que incumbe à recorrente o ônus de comprovar, por provas hábeis e idôneas, o crédito alegado. Nesse sentido, o Código de Processo Civil, em seu art. 373, dispõe:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
Como se sabe, a parte incumbida do ônus probatório possui o amplo direito de produzir a prova. A parte adversa, em contrapartida, tem o amplo direito à contraprova, pois só assim o contraditório e a ampla defesa serão igualmente garantidos às partes.
O ônus da prova é a incumbência que a parte possui de comprovados fatos que lhe são favoráveis no processo, visando à influência sobre a convicção do julgador, nesse sentido, a organização e vinculação dos documentos (hábeis e idôneos) com as matérias impugnadas e a reunião de suas informações, pertinentes ao pedido em análise, seriam indispensável para um convencimento. 
Modernamente defende-se a divisão do ônus probandi entre as partes sob a égide da paridade de tratamento entre estas. Francesco Carnelutti, no clássico Teoria Geral do Direito, assim leciona:
Quando um determinado fato é afirmado, cada uma das partes tem interesse em fornecer a prova dele, uma delas a de sua existência e a outra a da sua inexistência; o interesse na prova do fato é, portanto, bilateral ou recíproco.(grifei) 
Diante da complexidade de um processo de restituição/compensação tributária o recorrente deve se preocupar em formar o convencimento do julgador de forma que este seja capaz de fazer presunções simples, aquelas que são consequências do próprio raciocínio do homem em face dos acontecimentos que observa ordinariamente. Elas são construídas pelo aplicador do direito, de acordo com o seu entendimento e convicções. No dizer de Giuseppe Chiovenda:
São aquelas de que o juiz, como homem, se utiliza no correr da lide para formar sua convicção, exatamente como faria qualquer raciocinador fora do processo. Quando, segundo a experiência que temos da ordem normal das coisas, um ato constitui causa ou efeito de outro, ou de outro se acompanha, após, conhecida a existência de um dos dois, presumimos a existência do outro. A presunção equivale, pois, a uma convicção fundada sobre a ordem normal das coisas. (grifei)
 Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário, mantendo a não homologação das compensações.
É o meu entendimento.
(documento assinado digitalmente)
Márcio Robson Costa
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Relatorio

A demanda trata inicialmente de pedido de Ressarcimento de créditos de IPl e o
relatorio produzido pela DRJ resumiu os fatos nos seguintes termos:

Trata o presente processo de Manifestacdo de Inconformidade interposta pela empresa
GRANIBRAS - GRANITOS BRASILEIROS LTDA., CNPJ n° 50.070.028/0001-73,
em contrariedade ao Despacho Decisério de fl. 22, que homologou parcialmente o
PER/DCOMP n° 10913.99923.201004.1.3.01-1319 e a(s) compensacdo(des)
declarada(s) no(s) PER/DCOMP 10913.99923.201004.1.3.01-1319 e ndo homologou as
DCOMP 09326.31290.271004.1.3.01-1035, 04673.36011.041104.1.3.01-3334,
20395.09312.221204.1.3.01-2018, 16054.54375.201204.1.3.01-87186,
15726.10433.101104.1.3.01-2054, 27601.74347.191104.1.3.01-3461,
00225.53445.241104.1.3.01-0795, 20526.30822.071204.1.3.01-4652,
20841.44834.011204.1.3.01-7864 e 32668.21183.091204.1.3.01-6297, relativo a crédito
de ressarcimento de Imposto sobre Produtos Industrializados — IPlI do 3°
Trimestre/2004, conforme valores discriminados a seguir:

Valor Solicitado/Utilizado (B3) 10.533,22
Valor Reconhecide (BS) 670,72
Valor Devedor Principal (B.%) 9.860,85

De acordo com o Despacho Decisério de fl. 22, o valor do crédito reconhecido foi
inferior ao solicitado/utilizado em razdo dos seguintes motivos: a) saldo credor passivel
de ressarcimento inferior ao valor pleiteado; e b) utilizacao integral ou parcial, na escrita
fiscal, do saldo credor passivel de ressarcimento do trimestre em periodos subsequentes,
até a data da apresentado do PER/DCOMP.

Constou, ainda, no Despacho Decisério, que ndo houve valor a ser restituido/ressarcido
para o pedido de restituicAo/ressarcimento apresentado no PER/DCOMP
10913.99923.201004.1.3.01-13109.

Esclarega-se que o Despacho Decisorio foi instruido com os demonstrativos de
apuracdo de fls. 24/32, disponibilizados a interessada no sitio eletrénico da Receita
Federal do Brasil — RFB, conforme informacéo contida no corpo do Despacho.

A base legal do lancamento encontra-se nos autos.

Em 17/11/2008 (fl. 23), a interessada foi cientificada do Despacho Decisério e, em
15/12/2008, apresentou manifestacdo de inconformidade (fls. 02/05), acompanhada dos
documentos de fls. 06/21, na qual alega, em sintese, 0 quanto segue:

- que na 1 Qui/Jul/2004 foi considerado, como débito, o valor de R$ 5.822,71, ao invés
de R$ 1.378,11, na 2% Qui/Jul/2004, R$ 2.616,40 ao invés de R$ 1.233.06, na 12
Qui/Ago/2004, R$ 4.077,03 ao invés de R$ 933,86, na 22 Qui/Ago/2004, R$ 3.040,03
ao invés de R$ 1.614,56, na 12 Qui/Set/2004, R$ 5.026,26 ao invés de R$ 940,19 e na 18
Qui/Set/2004, R$ 2.236,28 ao invés de R$ 850,77, referentes a estorno de créditos
escriturados no livro RAIPI;

- que os valores citados acima foram lancados erroneamente no campo “estorno de
crédito”, quando o correto era no campo "ressarcimento de crédito";

- que ndo houve utilizagdo indevida de crédito relativo a ressarcimento do IPl na
escrituracdo fiscal, mas apenas o lancamento de informagdo em campo indevido;
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- que, por fim, solicita a retificagdo da informacéo acima citada, apds a qual, ndo havera
diferenca no valor do crédito solicitado.

Diante das alegacfes da contribuinte o resultado a Manifestagdo de
inconformidade foi parcialmente procedente, homologando a compensacdo no valor de R$
4.574,14, com a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Ano-calendario: 2004

PER/DCOMP. DESPACHO DECISORIO ELETRONICO. ESTORNO DE
RESSARCIMENTO ESCRITURADO COMO OUTROS DEBITOS.

Verificada a equivocada escrituracdo do estorno do montante do pedido de
ressarcimento de periodo anterior como estorno de crédito ou redutor do crédito do
imposto, ha que se refazer o célculo do saldo do periodo e ressarcir o valor apurado.

Manifestacdo de Inconformidade Procedente em Parte
Direito Creditdrio Reconhecido em Parte

Inconformada com o resultado do julgamento a empresa contribuinte apresentou
Recurso voluntario no qual argumenta ter ocorrido erro de fato no preenchimento das
declarages e requer que esses erros sejam sanados de oficio, no mais nao apresentou provas, tal
como nédo havia apresentado no momento em que protocolou a Manifestacao de Inconformidade.

Voto

Conselheiro Marcio Robson Costa, Relator.

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, portanto dele
toma-se conhecimento.

O pedido ¢ de ressarcimento de créditos de IPI que foi parcialmente homologado
pela DRF no valor de R$ 670,72.

Conforme descrito no relatério, apds alegacdo do contribuinte de que havia
cometido erro de preenchimento das declaracdes, onde informou o valor a ser ressarcido em
campo indevido, a DRJ acolheu o pedido de retificacdo de oficio e fez a apuracdo, nos termos a
sequir:

Em consultas aos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil —
RFB (SIEF BRASIL), foi possivel constatar que a contribuinte apresentou declaracées
de compensacdo com os valores dos ressarcimentos de crédito informados de forma
errdnea no PER/DCOMP em julgamento, conforme cépia de tela do sistema a seguir:

()

Assim, face ao erro de preenchimento do PER/DCOMP, o sistema de controle de
créditos da RFB, quando da verificacdo eletrénica da legitimidade do crédito pleiteado,
reduziu, dos créditos escriturados, os valores informados nos campos Outros Débitos
como sendo efetivamente débitos apurados no 3° Dec/Nov/2003 e no 2° Dec/Dez/2003.

Se a informagdo tivesse sido prestada corretamente, os valores de R$ 4.444,60, R$
1.383,34, R$ 3.143,17, R$ 1.425,47, R$ 4.086,07 e R$ 1.385,51 seriam considerados
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como ressarcimento, e, face a certificacdo integral dos créditos registrados, o crédito
pleiteado no pedido ora examinado teria sido reconhecido no valor de R$ 4.574,14,
conforme demonstrativos abaixo:

DEMONSTRATIVO DE APURACAD DO SAL DD CREDOR RESSARCIVEL (TABELAI
(Valores em Reais)

Sakio Credor de Periodo Arierior Cragiics Cradios Salio Cretor
Periodo de e Deblios Saldo
Apuragio Hap PESSAMKELS | Ressarchels | o) e Hao Devedor
R ’ Ressarche Total Ali=tados AistEdos R Ressarcheel | Total
oy o) ) () = ) +e) e} m 1] ) m M=t~ m
T el -
0 345344 0oq  24s3Ad 0,00 23027 1amedf  zomsad  zaseE 23R 0,00
=l
00 oo  zaenzd 23697 0,00 6.251 57 1233;15' oo 7oared 7.387ad 0,00
o
P oo  vaaved  7.3ATEs 0,00 1.400.70 gaa,aﬁl ood  resard 7esard  ong
= Qi
Aqna004 oo  7osaTd  TosaTy 0.0} 1.800.40 miuﬁl oo Ei4Esd 14859 0.0
=
P nod  EigEss B4 0,00 8,14 944:.14 0o  Toesi| 7oes 0,00
= i
oo  T2iEs|  T2ES1 0,00 2007 0 asunl 0od  9EmaTd oo7274 0,00
i
DEMONSTRATIVO DE APURACAOD APOS O PERIODD DO RESSARCIMENTO
(Valores em Reais)
Sakio Credor | Crediins Deaios | Menar
'W‘“m Perion | Austados o Apstados do| oo CEIETISIEOPREET g Crigem da Ifarmag3o
Anteriar Periodo Parlodo Credar
{3 ] ] [d} {8} m 1] [
U0 o727 o23asis| 708378 457414 o00|  =27274) 11084 16439.050105.1.3.01-0063
Wersa
MO0 as7414]  aorsyel  E1m9ET 3.380,01 a00|  457414) 11084 16439, 050105 1.3.01-8063
Wersal
Dez/2004 0,00

Observe-se que o valor do Saldo Credor Ressarcivel no PER/DCOMP
10913.99923.201004.1.3.01-1319 serd de R$ 4.574,14, que corresponde ao Menor
Saldo Credor apurado no DEMONSTRATIVO DE APURAGCAO APOS O PERIODO
DO RESSARCIMENTO.

Sendo assim ndo cabe mais falar em retificacdo da declaracdo ou que as
autoridades fiscalizadoras foram induzidas a erro pelas informagdes equivocadas prestadas pela
empresa, eis que o julgador de piso sanou tais equivocos.

Restou, portanto, parte do pedido sem homologacdes por ndo haver, de fato, saldo
credor disponivel, nos termos do que acima foi apresentado pela DRJ o saldo credor ressarcivel,
além daquele ja homologado pela DRF (R$ 670,72), é de R$ 4.574,14 que corresponde ao menor
saldo credor apurado.

Para que fosse possivel apurar eventual saldo credor remanescente além do que ja
foi reconhecido pela DRF/DRJ, seria necessario a analise de provas documentais, consistente na
contabilidade e demais declaracfes do recorrente, essencialmente o livro de apuracdo do
1P1. Ocorre, contudo, que ndo ha nos autos tais provas, eis que a recorrente limitou-se em
debater apenas a questdo do erro de preenchimento das declarages que por sinal ja havia sido
tratadas pelo julgador de piso.

Para melhor ilustrar a situacdo aqui imposta quanto a forma de apuracao do IPI, é
importante dar transparéncia ao que dispde o ordenamento legal em rela¢do ao procedimento do
pedido de ressarcimento.
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A IN RFB n° 600/2005 deixa claro que cada pedido de ressarcimento devera
referir-se a um Udnico trimestre-calendario em que se deu a entrada dos insumos no
estabelecimento industrial, conforme se pode conferir no artigo abaixo transcrito.

IN RFB n° 600/2005 - Art. 16. Os créditos do IPI, escriturados na forma da legislacdo
especifica, serdo utilizados pelo estabelecimento que os escriturou na deducédo, em sua
escrita fiscal, dos débitos de IPI decorrentes das saidas de produtos tributados.

§ 1° Os créditos do IPI que, ao final de um periodo de apuracdo, remanescerem da
deducéo de que trata o caput poderdo ser mantidos na escrita fiscal do estabelecimento,
para posterior deducdo de débitos do IPI relativos a periodos subseqiientes de apuracao,
ou serem transferidos a outro estabelecimento da pessoa juridica, somente para deducéo
de débitos do IPI, caso se refiram a:

| - créditos presumidos do IPI, como ressarcimento da Contribuigdo para o PIS/Pasep e
da Cofins, previstos na Lei n® 9.363, de 13 de dezembro de 1996, e na Lei n° 10.276, de
10 de setembro de 2001;

Il - créditos decorrentes de estimulos fiscais na area do IPI a que se refere o art. 1° da
Portaria MF n° 134, de 18 de fevereiro de 1992; e

I11 - créditos do IPI passiveis de transferéncia a filial atacadista nos termos do item "6"
da Instrugdo Normativa SRF n°® 87/89, de 21 de agosto de 1989.

§ 2° Remanescendo, ao final de cada trimestre-calendério, créditos do IPI passiveis de
ressarcimento apds efetuadas as dedugdes de que tratam o caput e o0 § 1° o
estabelecimento matriz da pessoa juridica podera requerer & SRF o ressarcimento de
referidos créditos em nome do estabelecimento que os apurou, bem como utiliza-los na
compensagdo de débitos préprios relativos aos tributos e contribuicbes administrados
pela SRF.

§ 3° O pedido de ressarcimento e a compensagdo previstos no 8 2° serdo efetuados
mediante utilizagdo do Programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua
utilizacdo, mediante peticdo/declaragdo (papel) acompanhada de documentagdo
comprobatdria do direito creditdrio.

8§ 4° Somente sdo passiveis de ressarcimento:

| - os créditos presumidos do IPI a que se refere o inciso | do § 1°, escriturados no
trimestre-calendério, excluidos os valores recebidos por transferéncia da matriz;

Il - os créditos relativos a entradas de matérias-primas, produtos intermediarios e
material de embalagem para industrializagdo, escriturados no trimestre-calendario; e

111 - os créditos presumidos do IPI de que trata o art. 2° da Lei n® 6.542, de 28 de junho
de 1978, escriturados no trimestre-calendério.

§ 5° Os créditos presumidos do IPI de que trata o inciso | do § 1° somente poderao ter
seu ressarcimento requerido a SRF, bem como serem utilizados na forma prevista no
art. 26, ap0s a entrega, pela pessoa juridica cujo estabelecimento matriz tenha apurado
referidos créditos, do(a):

| - Demonstrativo de Crédito Presumido (DCP) do trimestre-calendario de apuracao, na
hip6tese de créditos escriturados apds o terceiro trimestre-calendario de 2002; ou

Il - Declaragdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais (DCTF) do trimestre-
calendario de apuracdo, na hip6tese de créditos escriturados até o terceiro trimestre-
calendério de 2002.
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8§ 6° O disposto no 8§ 2° nédo se aplica aos créditos do IPI existentes na escrituracgao fiscal
do estabelecimento em 31 de dezembro de 1998, para 0s quais ndo havia previsdo de
manutencdo e utilizacdo na legislacdo vigente aquela data.

A Instrucdo Normativa como ato administrativo, visa disciplinar a execucdo de
determinada atividade a ser desempenhada pelo Poder Publico. Tém por finalidade detalhar com
maior precisdo o contelido de determinada lei presente no ordenamento juridico patrio. Portanto
ndo existe nenhuma ilegalidade em tal limitacdo, pois o aspecto procedimento do pedido esta
incluido no poder normativo da administracdo tributéaria estabelecido no art. 11, parte final, da
Lei n° 9.779/99 e tambem no art. 74, 8§14 da Lei n°. 9.430/96.

Diante 0 exposto, a normativa ndo desvirtua o direito assegurado pelo
contribuinte, direito este consignado constitucionalmente, ou seja, que o IPI é ndo-cumulativo e
que este deve ser compensado com o que for devido em cada operagdo com 0 montante cobrado
nas anteriores, mas sim estabeleceu critério para melhor conducdo disciplinar do ato
administrativo.

A DRJ seguiu literalmente o que dispde o art. 153, § 30, Il, da Carta Magna de
1988, normatizado por disposi¢des constantes do art. 49 do Cddigo Tributério Nacional, quando

estabelece que referido imposto “sera ndo-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada
operagdo com o montante cobrado nas anteriores”, quando assim julgou:

Nesse passo, apurado um saldo credor ressarcivel do IPI em determinado
trimestre, deve-se verificar se esse valor permanece integral na escrita fiscal até o periodo
imediatamente anterior ao da transmissao do Pedido Eletronico de Ressarcimento. Ou seja, deve
ser verificado se o saldo credor ressarcivel apurado ao fim do trimestre foi utilizado, integral ou
parcialmente, no abatimento de débitos de IPI posteriores a tal trimestre, computados até o
periodo imediatamente anterior ao da transmissdo daquela PER/DCOMP.

Sobre as planilhas “demonstrativo de apuracdo do saldo credor ressarcivel” e
“demonstrativo de apuragdo apds o periodo do ressarcimento”, cabe destacar que ndo houve
impugnacdo por parte do recorrente, ndo h& no recurso qualquer argumento contra o saldo
apresentado pela DRJ. A recorrente refere-se a apenas a necessidade de ser acolhido o principio
da verdade real e com isso retificar de oficio os equivocos da declaracdo prestada por ela,
recorrente.

Diante de tal situacdo, destaco que caberia ao recorrente comprovar que haveria
saldo credor suficiente para homologacdo da PERDCOMP objeto desse processo, e para esse
tipo de comprovacdo as declaragdes PER/DCOMP’s ndo sdo suficientes, como documento
probante para o deslinde dos fatos posto como contraditérios.

Prosseguindo, o entendimento deste colegiado no que se refere a materia de
provas esta pautado no 6nus que o recorrente tem de comprovar a certeza e liquidez do crédito
pleiteado. Em que pese a sua alegada boa fe, trata-se de uma obrigacdo processual apresentar
provas que dardo substancia as suas alegacgdes, e analisando 0 processos, ndo encontramos na
instrucdo probatdria elementos suficientes que sirvam de respaldo para a tese defensiva.

No meu entendimento, para validar as afirmacdes do recorrente, deve-se verificar
se ha nos autos provas suficientes e incontestaveis de que as glosas dos creditos (insumo)
reclamado existe, pois assim determina 0 CTN:
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Art. 170. A lei pode, nas condigdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacéo
em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensacao de créditos
tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda publica.

Creditos liquido e certos, por Obvio, sdo aqueles comprovados, especialmente
quando contestados dentro de um processo, seja ele judicial ou administrativo.

Importa destacar que incumbe & recorrente 0 énus de comprovar, por provas
habeis e idoneas, o crédito alegado. Nesse sentido, 0 Cadigo de Processo Civil, em seu art. 373,
dispoe:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:

| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Como se sabe, a parte incumbida do 6nus probatério possui 0 amplo direito de
produzir a prova. A parte adversa, em contrapartida, tem o amplo direito a contraprova, pois s6
assim o contraditdrio e a ampla defesa serdo igualmente garantidos as partes.

O 6nus da prova é a incumbéncia que a parte possui de comprovados fatos que lhe
sdo favoraveis no processo, visando a influéncia sobre a conviccdo do julgador, nesse sentido, a
organizacao e vinculacdo dos documentos (habeis e iddneos) com as matérias impugnadas e a
reunido de suas informacGes, pertinentes ao pedido em analise, seriam indispensavel para um
convencimento.

Modernamente defende-se a divisdo do 6nus probandi entre as partes sob a égide
da paridade de tratamento entre estas. Francesco Carnelutti, no classico Teoria Geral do Direito®,
assim leciona:

Quando um determinado fato é afirmado, cada uma das partes tem interesse em
fornecer a prova dele, uma delas a de sua existéncia e a outra a da sua inexisténcia; o
interesse na prova do fato é, portanto, bilateral ou reciproco.(grifei)

Diante da complexidade de um processo de restituicdo/compensacao tributaria o
recorrente deve se preocupar em formar o convencimento do julgador de forma que este seja
capaz de fazer presuncdes simples, aquelas que sdo consequéncias do proprio raciocinio do
homem em face dos acontecimentos que observa ordinariamente. Elas sdo construidas pelo
aplicador do direito, de acordo com o seu entendimento e convic¢Ges. No dizer de Giuseppe
Chiovenda®:

Sdo aquelas de que o juiz, como homem, se utiliza no correr da lide para formar sua
convicgdo, exatamente como faria qualquer raciocinador fora do processo. Quando,
segundo a experiéncia que temos da ordem normal das coisas, um ato constitui causa ou
efeito de outro, ou de outro se acompanha, ap0s, conhecida a existéncia de um dos dois,
presumimos a existéncia do outro. A presuncdo equivale, pois, a uma convic¢do
fundada sobre a ordem normal das coisas. (grifei)

! CARNELUTTI, Francesco. Teoria geral do direito. (Traducdo de Antdnio Carlos Ferreira). Sdo Paulo: Lejus,

1999, p.541 (in Temas Atuais de Direito Tributario)
2 CHIOVENDA, Giuseppe. Instituicdes de direito processual civil Trad.J. Guimarées Menegale. S3o Paulo: 1969. v.
I.p. 139
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Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntario,
mantendo a ndo homologacao das compensagoes.

E 0 meu entendimento.
(documento assinado digitalmente)

Marcio Robson Costa



